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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 83/2025
DTSeENSA DE LtctrAçÃo tt" 012t2025

A vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo
devidamente justifícado;

CONSIDERANDO a formalização da demanda através da
manifestação da Secretaria Municipal de Administração, com as justificativas necessárias
sara a contrataÇáo:

CONSIDERANDO a estimativa de despesa, cujo valor estimado da
contratação é compatível com os valores praticados no mercado, conforme documento
apresentado pelo setor competente, de modo que, em que pese ainda não tenha sido
constituído o banco de dados públicos para análise comparativa de preços e quantitativos, foi
devidamente observada a potencial economia de escala e as peculiaridades do loca! de
execução do objeto.

CONSIDERANDO a demonstraÇão da compatibilidade cja previsão cie
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumioo;

CONSIDERANDO a comprovação de que o proponente da melhor
oferta, após a devida publicidade prescrita no art. 75, §3o, objetivando a escolha da proposta
mais vantajosa para a Administração, preenche os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessária;

CONSIDERANDO a razáo da escolha do contratado e a justificativa
do preço, através da escolha da proposta mais vantajosa para a Administração;

CONSIDERANDO o parecer jurídico demonstrando o pleno
atendimento dos requisitos exigidos;

CONSIDERANDO a possibilidade de contratação direta através de
dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, ll, da Lei Federal no 14.133121

CONSIDERANDO que foram cumpridas as exigências legais;

CONSIDERANDO o uso das atribuições que me foram conferidas;

AUTORIZO a contratação direta através de dispensa de licitação, com
fundamento no art. 75, ll, da Lei Federal no 14.133121, da empresa RUBERVAGNER
FERREIRA MILITAO inscrita no CNPJ/MF sob o no 34.540.00610001-73. com valor de R$
38.850,00 (trinta e oito mil e oitocentos e cinquenta reais).

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, e que o
extrato decorrente do contrato seja divulgado e mantido à disposicão do público em sítio
eletrônico oficial. Após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado.

de Lourdes,24 de setembro de 2025

Prefeito Municipal de Alegre de Lourdes
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cot{TRÂTo N" 336Í2025

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM O MUNICIPIC
DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES-BA E A EMPRESA
RUBERvAGNER FERRETRR nrurÃo

O MUNICIPIO DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES - BA. entidade jurídica de direito público interno, com
sede na Rua Abílio Dias, s/n, Bairro Joaquim Antunes, CEP 47.220-000, devidamente inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o no 14.117.3291000141, nesse ato representado pelo seu
Prefeito Municipaí, Sr. TADEU OIAS OOS SANTOS, inscrito no CPF: 043.775.805-23 e portador da Cédula
de ldentidade n"1 131085671 , resrdente e domiciliado â Rua Abílio Dias, s/n, Bairro Joaquim Antunes, Campo
Alegre de Lourdes/BA, CEP: 47220-000 doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa
RUBERVAGNER FERREIRA MILITÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
34.540.006/0001-73, com sede no Povoado Arroz,CÉP:47.220-000Zona Rural do município de Campo
Alegre de Lourdes-BA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, nesse ato representada pelo
seu representante legal Rubervagner Ferreira Militão, inscrito no CPF: 038.237.10540 e portador da célula
de identidade n' 16.287.715-34, residente e domiciliado na Rua Principal, 01A, Centro, de Campo Alegre de

v Lourdes-BA, CEP: 47.220-000. Conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no
Processo Administrativo no 183/2025 e em observância às disposiçÕes da Lei no 14.í33. de 1o de abril de
2021, e demais legislaçóes aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa de Licitações n. 01212025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de pessoa física ou jurídica, para fornecimento
de lanches destinados a comemoração do Dia das Crianças que será realizado no dia
1211012025, no Centro de Lazer de Campo Alegre de Lourdes-BA. Nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.

1.2. Vlnculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Reíerência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNclA E pRoRRocAÇÃo

2.1 O prazo de vigência da contratação ê ate o dia 31 de dezembro de2025, contados da data de sua
assinatura, na forma do artigo'105 da Lei n" 14.133. de 2021

cLÁusuLA TERGETRA - MoDELos DE ExEcuÇÃo E GESTÃo coNTRATUAts
?.1 O regime de execuçâo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência
anexo a este Contrato.

cLÁusuLA QUARTA - SUBGoNTRATAÇÂo
4.1 Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

cLÁusuLA QUTNTA - PREÇO

5.1 O valor total da contratação é de R$ 38.850,00 (trinta e oito mil e oitocentos e cinquenta reais)
correspondente aos determinados itens



'U;CâXPiOA|IGNE
DE LOURES-BÀ

r.--ra

ESTADO DA BAHIA
PREFEIruRA MUNÍCIPAL DE CAMPOALreRE DE LOURAES
CNPJ DE No 't4.í 17.329i(n0141

Abodáo doce 30 cm em palib da§o doce.
doce com aspecto de a§odáo, Íabricado
pelo processo de trefilacao de açtrcar
cristalizado, na cor branca ou rosa,
espetado em palito e enrolto por um saco
plástico, disúibuído em caninho especifico,
ircluso material, pessoal capacitado na

2000 R$ 6,50 Unidades RS 13.000,00

distribui

3

5.2 No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CúUSULA SEXTA . PAGAMENTO

\./ 6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉnMA - oBRrcAÇÕes oo CoNTRATANTE
7.1 Sâo obrigaçÕes do Contratante:

7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos:

7.3 Receber o obleto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incoreçóes verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas'

7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado. A
fiscalizaçâo do presente contrato será exercida pelo servidor Vitor Eduardo Batista Duarte, CPF no. 082.***.***-
58

7.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação de serviços oriundos do
objeto, no prazo, Íorma e condlçôes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,

7.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato,

7.8 Cientificar o órgão de representaçâo judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado,

Item Descrição Quantidade
Valor

Unitário
Unidade Total

Prcolê de ftrhs dirersos sahres
aproxirnadanente 60 qramas 3000 R$ 1.25 R$ 3.750,00Unidadest

2

Cachono qrcnte npntado. hch.so. 01

salsicha 509r, molho de tornate, pão para
cachorro quente 609r., batata palha e todos
os úensílios necessários para distribuição.
Dercrão ser entregues acondicionados em
embalagers plásticas indiüduais proprias
ao larche.

5000 R$ 3,10 R$ 15.500,00Unidades

4
Pipoca arbsanalsale doce {üeita rn hora).

2000 R$ 2.00 Unidades R$ 4.000,00

5
RefrigerarÉ, 2L- Refrigerarüe De Sabores
Variados, Ernasado Em C,anafa Pet De 2
Litros.

400 RS 6,50 Unidades R$ 2.600,00

Valor Total R$ 38.850,00

I
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7 "9 Explicitamente emiür decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçÕes relacÍrnadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os reguerimentos manífestamente impertinentes, meramente orotelarorros o-
de nenhum interesse para a boa execução do ajust:
7.10 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento oara
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecímento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 15 (quinze)dias.

7.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuraçáo de
descumprimento de cláusulas contratuais.

7.13 A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÕES OO CONTRATADO

8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato e em seus anexos
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

v observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Codigo de Defesa
do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990),

8.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo,

8.4 Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137. ll, da Lei n." 14.1 33, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informaçáo por eles solicitados;

8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materíais empregados;

8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, 3) certidôes que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

\-/ Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência náo transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no localda execuçáo do objeto contratuai.

8.10 Paralisar. por determinação do contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1 1 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitaçâo na licitaçâo;

8.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 1 16. da Lei n.o 14.133. de 202í );

8.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, na prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paráqrafo único,
da Lei n.o 14.133. de 2021);

8.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
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objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer algum dos eventos anolados no art" 124. Il. d. da Lei no 14.133.
de 2Gl'
8.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipai, as normas oe
seguranca do contratante'

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA - rNFRAÇOES E SANÇOES AOMTNTSTRATTVAS

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da

a) der causa à inexecução parcial do contrate;

no 14.133 de 2021 o contratado que:

!) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo lustificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contratc;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

h) praticaratolesivoprevistonoart.SodaLei no12.846,de1odeaqostode2013.
10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sançÕes:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.133. de 2021),

b) lmpedirnento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156. § 4'. da Lei n' 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no 14.133. de 2021).

d) líulta:
e) Moratoria de 0,5% (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

0 Moratoria de 0,5olo (zero vírgula por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantra.

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. '137

da Lei n. 14.í33, de2021.
g) Compensatoria, para as infraçÕes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 1 1 .1, de 5o/o a 1lo/o do

valor do Contrato.

h) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1 , de 4o/o a
5% do valor do Contrato.

i) Para infração descrita na alínea "b" do subitem I 1 .1 , a multa será de 3o/o a 4o/o do valor do Contrato.
j) Para infracÕes descritas na alínea "d" do subitem 11.1. a multa será de 2o/o a 3o/o do valor do

Contrato.

k) Para a infracão descrita na alínea "a" do subitem 1 1.1 . a multa será de 1o/o a2o/o do valor do Contrato.
ressalvadas as seguintes infraçÕes:

10.3 A aolicaçáo das sançÕes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integraldo dano causado ao Contratante (art, 156, §9", da Lei no 14.133, de2021\

11.1.1 Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a
multa (art. Í56, §7", da Lei no 14.133, de2021).

11.1.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
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11.1.3 Se a multa aplicada e as indeniza@s cabiveis forern superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença sei':
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei no 14.133, dg
2021\
11.1.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhrda
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.4 A apÍicaçáo das sançôes reaíizar-se-á em processo admínistratívo que assegure o contradítório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contraiaí.

í0.5 Na aplícação das sançÕes seráo considerados (art. 156, §1o, da Leino Í4.133, de 202Í):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiarídades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
orgãos de controÍe.

10.6 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159).

10.7 A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica
seráo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de2021).

10.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no

14.133, de2021).

10.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar
são passÍveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

10.10 Os debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialmente, com
os créditos devidos peío referÍdo órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
admínistrativos que o contratado possua com o mesmo orgão ora contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA- DA EXTrNçÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato será extinto quando vencido o gzzo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

11.2.1. A extinçáo nesta hipotese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
hala a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.2. Caso a notifícaçáo da náo-continuídade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dors) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá apos 2 (dors; meses
da data da comunicaçâo.
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1 1.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obr§açÕes nele esüpuladas. ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, Dem com.
amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa

1 1 .3.1 . Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 1 38 e 139 da mesma Le;

11.3.2. A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para aÍteração subjetíva.

11.4. O termo de extinÇão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. lndenizaçÕes e multas.

11.5. A extinção do contrato não configura obice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-
financeiro, hipotese em que será concedida indenizaçâo por meio de termo indenizatório (art- 131. caout.
da Lei n.o 14.133, de2021).

11.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado funçáo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
oo contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau (art.14, inciso lV, da Lei n.o 14.í33, de 2021).

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRn

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

óRGÃo / ututoaor:

ATIVIDADE: 20É0.12ca4.

FONTE: §mtrm - BEcuRsos oRDltrIARlOs

ELEMENTO DE t}fSPESÂ: 3 3.9-0-3-0.00- MÂTER|AI DE COI{sUMO

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçâo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.'133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerals dos
contratos.

CLÁUSULA DÉGIMA OUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de2021.
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alteraçÕes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetroo
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecrpação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no pruzo máximo de

1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de2021).

o7otr)oo - SEcRETARIÂ or noulrtsrRaçÃo
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14"4 Registros que não caracterizam afteraçáo do contrato podern ser realDados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de202",

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICACÃO

15.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
\PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sÍtio oficial na
lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n.12.527, de
2011 , clc art. 70, §3o, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

GLÁUSULA oÉC|run SEXTA - FORO

16.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Remanso para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concilíação, conforme art.92, §1o, da Lei no

14.133t21.

Campo Alegre de Lourdes-BA, 24 de setembro de 2025.

I

DE DE LOURDES-BA
Tadeu Dias Santos

CNPJ no 14.11 329t0001-41
Prefeíto nicipaí

RUBERVAGNER F RRETRA MILITÃO
Rubervagner Ferreira Militáo

CNPJ/MF no 34.540.006/0001 -73
EMPRESA CONTRATADA


